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59. (art. 540). Em ação de consignação e pagamento, quando a coisa devida 

for corpo que deva ser entregue no lugar em que está, poderá o devedor 

requerer a consignação no foro em que ela se encontra. A supressão do 

parágrafo único do art. 891 do Código de Processo Civil de 1973 é inócua, 

tendo em vista o art. 341 do Código Civil46 . (Grupo: Procedimentos 

Especiais; redação revista no III FPPC-Rio)  

60. (art. 541) Na ação de consignação em pagamento que tratar de 

prestações sucessivas, consignada uma delas, pode o devedor continuar a 

consignar sem mais formalidades as que se forem vencendo, enquanto 

estiver pendente o processo. (Grupo: Procedimentos Especiais)  

61. (art. 545) É permitido ao réu da ação de consignação em pagamento 

levantar “desde logo” a quantia ou coisa depositada em outras hipóteses 

além da prevista no §1º do art. 545 (insuficiência do depósito), desde que 

tal postura não seja contraditória com fundamento da defesa. (Grupo: 

Procedimentos Especiais)  

62. (art. 548, III) A regra prevista no art. 548, III, que dispõe que, em ação 

de consignação em pagamento, o juiz declarará efetuado o depósito 

extinguindo a obrigação em relação ao devedor, prosseguindo o processo 

unicamente entre os presuntivos credores, só se aplicará se o valor do 

depósito não for controvertido, ou seja, não terá aplicação caso o montante 

depositado seja impugnado por qualquer dos presuntivos credores. (Grupo: 

Procedimentos Especiais)  


